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A partir de sua entrada no âmbito dos serviços de saúde,
a utilização de tecnologias reprodutivas (TRs) vem sus-
citando questionamentos direcionados, principalmente,
às implicações éticas decorrentes do desenvolvimento
tecnológico nesta área. Em muitos países, esse processo
desencadeou intensos debates visando a elaboração de
leis capazes de regulamentar a prática clínica e estabele-
cer os limites técnicos e éticos para a sua aplicação. No
caso brasileiro, todavia, pôde-se verificar a adoção de
uma lógica bastante diversa. À época do nascimento do
primeiro bebê de proveta no país, em 1984, o aconteci-
mento alcançou maior destaque nos meios de comuni-
cação do que entre a própria comunidade científica (1).
As inquietações estavam voltadas antes para a autentici-
dade e veracidade do fato do que propriamente para a
complexidade das questões morais que emergiram em
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decorrência da introdução deste tipo de pro-
cedimento entre nós (1,2).

A reprodução humana assistida (RHA) é
apresentada como um fenômeno extra-
ordinário, tendo presença constante na mídia
nacional e internacional. A ampla divulgação
da matéria contribui para a construção e se-
dimentação de um imaginário popular em
torno da utilização dessas técnicas, influen-
ciando, inclusive, a criação da demanda e a
procura por serviços especializados (3).
Porém, a forma como as TRs foram e vêm
sendo apresentadas ao grande público nem
sempre corresponde à realidade dos fatos. A
imagem de uma tecnologia glamourosa,
sofisticada, eficaz e capaz de satisfazer o
“desejo de ter filhos” contrasta com os baixos
índices de efetividade encontrados na prática
clínica (4). A maneira esquemática como as
técnicas são apresentadas transmite a idéia
errônea de que representariam um processo
simples e seguro. Houve, assim, uma clara
banalização e fragmentação de procedimentos
complexos – nem sempre inofensivos para as
mulheres e bebês, quando se consideram, por
exemplo, os efeitos colaterais das medicações
utilizadas para a hiperestimulação ovariana,
ou as altas taxas de ocorrência de paralisia
cerebral em bebês no caso de gravidez múlti-
pla –, trazendo profundas implicações éticas e
legais para as pessoas e serviços envolvidos (5). 

Outra questão diz respeito ao fato de que a
aplicação das técnicas ocorre quase que
exclusivamente em serviços de medicina pri-
vada, “escapando”, assim, a um controle

social mais efetivo e perpetuando o mutismo
ético em torno da questão. Desta forma, as
TRs passam a ser apresentadas como objeto
de consumo para satisfação do desejo dos que
puderem pagar pelo procedimento, obede-
cendo a lógica de mercado (6). O uso da tec-
nologia médica para alcançar o objetivo de
ser mãe expõe a mulher a uma forma perver-
sa de medicalização e mercantilização da
procriação. Ou seja, vivemos sob a ótica da
“medicina do desejo”, que fragiliza e sub-
mete “cada vez mais as pacientes à superva-
lorização da biotécnica” e que se apóia em
um discurso positivo, sustentado pela uti-
lização da generosidade profissional e eficá-
cia dos procedimentos (7). Fica  evidente a
contraposição que se estabelece entre a hege-
monia cientificista da medicina reprodutiva,
que engendra e ao mesmo tempo responde à
demanda de filhos, e os interesses das mu-
lheres no âmbito social, político e de seu
poder pessoal frente ao processo de tomada
de decisão quanto ao exercício da mater-
nidade (8).

Diante da complexidade das questões que
envolvem a utilização das TRs, temos como
objetivos deste texto apresentar e analisar os
seguintes pontos: 1) o processo de construção
visando a elaboração de legislação específica
para regulamentar a prática da reprodução
assistida (RA) no país; 2) algumas das legis-
lações correlatas às TRs; e 3) uma possível
abordagem bioética sobre as questões confli-
tuosas que emergem neste contexto.
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1. O processo brasileiro de 

construção da legislação sobre

reprodução assistida

O Brasil iniciou precocemente a utilização de
TRs, porém houve claro descompasso entre a
difusão da técnica e o processo paralelo de dis-
cussão sobre os dilemas e a moralidade decor-
rentes de sua aplicação. Essa situação coloca a
sociedade frente a questões extremamente del-
icadas como, por exemplo, o nascimento de
quíntuplos e a recorrência de gestações múlti-
plas.  Situações complexas, que dizem respeito
à constituição da família, dos laços de pa-
rentesco, da herança e da consangüinidade,
precisam ser cuidadosamente analisadas, con-
siderando-se o contexto local onde se dá a apli-
cação da tecnologia (9).

Enfocamos inicialmente a Resolução nº
1.358/92, do Conselho Federal de Medicina
(CFM), que pode ser considerada a base para
os projetos de lei que atualmente tramitam na
Câmara e Senado Federal (10). Essa resolução
foi divulgada oito anos após o nascimento do
primeiro bebê de proveta brasileiro e represen-
ta, ainda hoje, o único documento específico
para nortear as práticas no campo da RA (11).
Aponta para a “importância da infertilidade
humana como problema de saúde, com impli-
cações médicas e psicológicas, e a legitimidade
do anseio de superá-la” (12). Não se conside-
ram aqui as diferentes causas da infertilidade –
natural ou adquirida –, amalgamando sob uma
mesma categoria um variado leque de causali-
dades que subordina “a falta de filhos a um
sintoma ‘medicamente’ constatado” (13).

Os principais pontos enfocados no texto abor-
dam os seguintes aspectos: 1) doação gratuita
de gametas ou pré-embriões; 2) proteção con-
tra a comercialização de partes do corpo
humano; 3) confidencialidade; 4) sigilo médi-
co sobre a identidade dos doadores; 5) número
de gestações possíveis para cada doador de
sêmen (duas por região do país); 6) tempo
máximo de 14 dias para a permanência do pré-
embrião fora do corpo materno; 7) realização
de diagnóstico e tratamento dos pré-embriões
permitidos somente para fins diagnósticos de
sua viabilidade ou investigação de doenças
hereditárias; 8) obrigatoriedade da utilização
do “consentimento informado” para mulheres
e casais inférteis, e doadores; e, ainda, 9)
existência de um responsável técnico pelo
serviço e manutenção de um registro perma-
nente das atividades realizadas no serviço (14).

No que se refere à gravidez de substituição –
mesmo quando utilizada sem fins lucrativos e
por parentes da doadora genética até 2º grau –,
o procedimento, ainda que permitido, esbarra
na legislação brasileira que considera como
mãe legal a mulher que gesta e dá a luz. Em
casos de gravidez múltipla, a redução embrio-
nária é proibida para todas as situações, em
claro alinhamento à legislação vigente que
restringe a prática do aborto somente nos
casos de risco de vida para a mãe ou  gravidez
resultante de estupro (15). Todos os pré-em-
briões advindos do processo de fertilização in
vitro (FIV) deverão ser transferidos para o or-
ganismo materno, criopreservados ou doados.
Fica facultado a todas as mulheres considera-
das capazes nos termos da lei, e não apenas às
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casadas ou em união estável, fazer uso das téc-
nicas de RHA, o que amplia consideravel-
mente o mercado consumidor, inserindo este
campo em uma lógica capitalista liberal (16).

O Projeto de Lei nº 3.638/93 (PL1), de autoria
do deputado Luiz Moreira, foi o primeiro dos três
projetos até hoje elaborados que versam sobre esta
questão. Baseando-se na Resolução CFM nº
1.358/92, buscava “transformar aquele instru-
mento de disciplinamento ético em norma legal,
para fins de seu maior uso e respaldo social” (17).
Desta forma, a proposta reproduzia praticamente
na íntegra o delineamento adotado pelo CFM,
legitimando as moralidades de uma entidade
profissional como sendo as mais adequadas para
o contexto das práticas e da utilização das novas
tecnologias reprodutivas (NTRs).

O Projeto de Lei nº 2.855/97 (PL2), de auto-
ria do deputado Confúcio Moura, também
tomava como referência a resolução do CFM
mas comportava alguns avanços significativos
se comparado com o anterior. Fica clara a preo-
cupação sobre a terminologia utilizada e os pre-
ceitos científicos que embasam a RA, definin-
do cada uma das técnicas a serem utilizadas. A
proposta buscava responder às inquietações
decorrentes da divulgação de pesquisas sobre
clonagem de mamíferos, como foi o caso da
ovelha Dolly, proibindo, em seu artigo 5º, a
utilização das TRs com a finalidade de “clo-
nagem, seleção de sexo ou qualquer outra ca-
racterística biológica e eugenia” (18).

Este projeto introduz mecanismos para a pro-
teção da família, da vinculação da identidade

da criança à RHA e do reconhecimento civil
da filiação, através do título IV, que versa
sobre Pais e Filhos. No título IX, Das
Infrações e das Sanções, foram nomeadas as
práticas proibidas, mencionando as respectivas
penas – entre um e três anos de reclusão –
cabíveis aos infratores (19). Esta proposta
considera algumas questões morais e sociais
envolvidas na infertilidade humana, porém o
tratamento para o problema aqui colocado
aponta sempre para um processo interven-
cionista, fugindo, desta forma, da possibilidade
de uma alternativa social que seria, por exem-
plo, o caso da adoção de crianças, opção con-
siderada relevante pelo Ministério Público
para o “desejo de ter filhos” (20).

Uma terceira proposta foi elaborada, o Projeto
de Lei nº 90/99 (PL3), de autoria do  senador
Lúcio Alcântara. Esse documento encontra-se
em fase mais avançada de tramitação junto ao
Legislativo, conseguindo desencadear o debate
social relativo ao assunto. Nas audiências
públicas, estiveram presentes diferentes atores,
incluindo profissionais, bioeticistas, religiosos
e representantes da sociedade civil organizada
(21). A introdução dessas novas vozes no
cenário teve fundamental importância pois
ampliou os horizontes e perspectivas relativos
ao tema. O projeto tem  passado por avaliação
rigorosa e, como resultado, foram elaborados
dois projetos substitutivos.

Uma questão que suscitou intensa controvér-
sia diz respeito à terminologia adotada. Ao
introduzir a categoria “criança” – nos projetos
anteriores utilizavam-se os termos pré-
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embrião, embrião ou feto –, fica explícita a
tentativa de assegurar os interesses deste
sujeito moral. Como conseqüência, dois ou-
tros quesitos emergem:  1) sai do cenário o
debate sobre o estatuto do embrião, direcio-
nando a atenção para a situação social da cri-
ança, e 2) evidenciam-se as implicações para a
filiação. As questões relativas ao parentesco,
vínculo genético e filiação passam a ter funda-
mental importância, necessitando ser res-
guardadas. Em caso de doação heteróloga de
gametas, por exemplo, está previsto que, após
sua maioridade, se a criança quiser conhecer a
identidade do doador, isso será permitido (22).
Esta é uma situação delicada e, talvez, impedi-
tiva para aqueles doadores que não desejam de
forma nenhuma ter a sua identidade vinculada
a processos de reprodução assistida. 

Além dos interesses da criança, duas outras
situações seriam alvo de proteção pelo projeto:
a primeira diz respeito à comercialização de
órgãos, vedando terminantemente o “útero ou
barriga de aluguel”, mas mantendo a possibili-
dade da gravidez de substituição de forma gra-
tuita; a outra refere-se à proteção legal dos
usuários. Segundo a proposta, é preciso equi-
librar a relação comercial e assimétrica entre
indivíduos – dispostos a tudo para realizar seu
desejo de ter filhos – e profissionais – consi-
derados detentores unilaterais do conhecimen-
to médico e remunerados substancialmente
por seus serviços (23). O reconhecimento
sobre a presença dessas assimetrias traz como
conseqüência implicações éticas, pois envolve
questões econômicas e de poder. Porém, pon-
tos como aqueles relacionados à saúde das pes-

soas envolvidas, principalmente das mulheres,
são muito pouco enfatizados.   

O primeiro projeto substitutivo, apresentado
pelo senador Roberto Requião, representaria
um avanço em alguns aspectos, se houvesse
sido aprovado. Foi proposta a substituição da
denominação “consentimento informado”,
utilizada para o documento a ser assinado
pelos(as) usuários(as) e utilizada nos três pro-
jetos em tramitação, para “consentimento
livre e esclarecido”, como forma de adequação
à nomenclatura adotada pela Resolução MS
no 196/96 (24). Outro avanço diz respeito à
tentativa de resguardar a saúde de mulheres e
crianças envolvidas no processo. Como a
gravidez múltipla é uma possibilidade bastante
freqüente na utilização das TRs, o limite de
três pré-embriões a serem transferidos por ten-
tativa seria um enorme ganho, em face das
conseqüências decorrentes de uma situação
como essa. Além disso, ficaria permitida, tam-
bém, a prática da redução embrionária, desde
que realizada por médico, como última opor-
tunidade para salvar a vida da gestante e em
consonância com a legislação brasileira (25). 

O segundo projeto substitutivo, apresentado
pelo senador Tião Viana, incorpora questões do
projeto inicial e do primeiro substitutivo, mas
introduz novas posições em tópicos considerados
polêmicos. De acordo com o texto (artigo 13),
fica determinado que a cada ciclo reprodutivo
“poderão ser produzidos e transferidos até dois
embriões (...) e que serão transferidos a fresco
todos os embriões obtidos” (26). Se o objetivo
desta proposta é proteger mulheres e bebês de
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gestações múltiplas, ela pode ser considerada um
avanço. Se, por outro lado, visa apenas a impedir
o congelamento dos pré-embriões, seria um
retrocesso, uma vez que implicaria na estimu-
lação ovariana um maior número de vezes, caso
a tentativa não fosse positiva. Nos artigos 3 e 19
(alínea III), o projeto veda a gestação de substi-
tuição, prevendo a punição do profissional que a
utilizar (27). Ora, esta posição fragiliza imensa-
mente as mulheres que necessitam, de fato, da
RA para se tornarem mães (mulheres que são
inférteis porque têm agenesia de útero, por
exemplo, mas que possuem ovários e produzem
gametas). Consideramos que esta é uma questão
que precisa ser revista com extrema urgência.

Como pôde ser verificado, os projetos apresen-
tam vários pontos em comum. Entre eles, men-
cionamos: 1) forte referência à normatização
profissional, demonstrando claramente o poder
de articulação que a classe médica tem na defe-
sa de seus interesses profissionais e na ampliação
de suas áreas de atuação; 2) intenso viés cien-
tificista, defendendo antes os interesses e dese-
jos de profissionais e especialistas na área da
reprodução humana que os interesses dos
usuários e da própria sociedade; 3) lacuna ética
significativa, já que, no processo de elaboração,
a prioridade esteve direcionada a consultores da
área técnica, em detrimento de outros grupos
envolvidos; 4) adoção do padrão da família he-
terossexual, elegendo como possíveis usuários
das TRs os casais e mulheres inférteis; 5) per-
missão para a transferência de no máximo qua-
tro pré-embriões para o corpo da mulher (três no
caso do primeiro projeto substitutivo 1 e apenas
dois no segundo substitutivo); 6) claro viés eco-

nomicista, já que as NTRs são realizadas prio-
ritariamente em serviços de saúde privados; 7)
reconhecimento sobre uma baixa efetividade do
tratamento, que se contrapõe ao que é veiculado
pela mídia; e, ainda, 8) proibição da redução
embrionária, com exceção de dois projetos que
prevêem esta possibilidade nos casos de risco de
vida para a gestante.

2. Questões éticas persistentes e a

legislação correlata

Muitos dos questionamentos levantados per-
sistem, mesmo em face da possibilidade de ter-
mos a aprovação de uma legislação específica
em futuro próximo. Neste momento, porém, é
possível recorrer a algumas normas e leis fede-
rais correlatas que, se não resolvem a questão
em sua totalidade, pelo menos impedem que
abusos sejam cometidos, fornecendo subsídios
para nortear a prática clínica no uso das tec-
nologias reprodutivas. A seguir, faremos refe-
rência a algumas delas. 

Para inquietantes situações relativas à clona-
gem humana, manipulação genética de células
reprodutivas e experiências com embriões, po-
de-se utilizar a Lei Federal nº 8.974/95, que
versa sobre o uso das técnicas de engenharia
genética e de organismos geneticamente modi-
ficados (28). Esta lei regulamenta essas ques-
tões, tornando indisponível o material biológi-
co das pessoas. No seu artigo 13, lê-se que
constituem crimes as seguintes situações: “a
manipulação genética de células germinais hu-
manas” e “a produção, armazenamento ou
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manipulação de embriões humanos destinados
a servirem como material biológico disponível”
(29). Embora esta lei esteja diretamente vin-
culada ao exercício da medicina reprodutiva,
alguns profissionais não conseguem estabele-
cer uma clara conexão da mesma com a sua
prática cotidiana. Persiste entre os membros
do grupo a idéia de que não manipulariam
material genético. Não seria necessário, por-
tanto, recorrer às suas diretrizes, minimizando
a sua aplicabilidade nos contextos de trabalho. 

No caso de metodologias experimentais e
situações de conflito entre profissionais e
pacientes, entre outras circunstâncias, a
Resolução nº 196/96, do Conselho Nacional
de Saúde – Diretrizes e Normas Regula-
mentadoras Sobre Pesquisas Envolvendo
Seres Humanos –, poderia contribuir para
dirimir alguns dilemas neste campo (30).
Elaborada para o contexto da pesquisa com
seres humanos, é um documento fundamen-
tal, pois está embasada em diretrizes bioéticas
e declarações internacionais de proteção aos
direitos humanos e aos sujeitos de pesquisa. A
resolução é complementada pela elaboração de
documentos para áreas temáticas especiais,
como é o caso da reprodução humana. Em-
bora grande parte das TRs sejam consideradas
como procedimentos consolidados, algumas
delas ainda se encontram em fase experimen-
tal. Daí a importância instrumental da resolu-
ção neste contexto.

No que se refere às profundas implicações
morais e sociais decorrentes das diferentes for-
mas de filiação e parentesco e, também, no

que diz respeito aos direitos das crianças que
nascerem em decorrência da utilização da tec-
nologia, pode-se evocar a Lei Federal nº
8.069/90, denominada Estatuto da Criança
e do Adolescente (31). Esta lei versa sobre a
proteção integral à criança e ao adolescente,
assegurando a esses agentes os direitos funda-
mentais inerentes à pessoa humana. Coloca,
também, o dever moral da família e da
sociedade de favorecer sua inserção familiar e
comunitária, garantindo perspectivas futuras e
qualidade de vida.

Embora o ordenamento jurídico brasileiro seja
dos mais completos, considerando-se a
Constituição do país e a legislação infraconsti-
tucional, não podemos ignorar a velocidade
com que as transformações no campo da bio-
tecnociência ocorrem, com seus inegáveis re-
flexos sociais e, portanto, morais, pondo em
terreno arenoso aqueles que nelas buscam ori-
entação e respaldo. Apesar das tentativas de
adequação à dinâmica social, como no caso
recente do Código Civil, diversas questões, aí
incluídas as decorrentes dos processos de re-
produção humana assistida (registro, controle,
armazenamento de gametas e embriões; filia-
ção; paternidade; laços de parentesco; heran-
ça), não são abordadas ou ocorrem de forma
incipiente, sem a devida contribuição plural.

3. Um olhar bioético sobre as pro-

postas de regulamentação das TRs 

A consolidação da Bioética no Brasil esteve
fortemente vinculada a entidades de classe,
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instituições de ensino e pesquisa e serviços de
saúde (32). A importância da disciplina como
ferramenta para favorecer a reflexão, mediação
e proposição de alternativas nas situações de
conflito moral, torna-se evidente. Porém, ain-
da não se estabeleceu uma inter-relação efetiva
desse campo com o Poder Legislativo, ocasio-
nando lacunas analíticas sobre temas delica-
dos, como é o caso da utilização e acessibili-
dade às TRs. Os bioeticistas têm tido partici-
pação restrita nas discussões, funcionando
mais como consultores do que como parceiros
(33). Uma lógica que contraria o pensamento
e a prática bioética, já que “todo o processo de
mediação ética idealizado pelas teorias bioéti-
cas pressupõe a intervenção social” como
forma de auxiliar as pessoas a adquirirem
autonomia e poder pessoal (34).

A ausência quase total da Bioética – em espe-
cial das abordagens críticas, incluída aqui a
bioética feminista – nas discussões legislativas
relacionadas às NTRs traduz uma situação
bastante delicada. Demonstra que outras ques-
tões relacionadas à saúde sexual e reprodutiva
de mulheres e homens, que se transformam
em projetos de lei (como é o caso do aborto e
do planejamento familiar, por exemplo), não
têm merecido uma discussão ampliada no que
se refere às diferentes moralidades que per-
meiam a sociedade brasileira e, ainda, sobre as
redes relacionais e hierárquicas que contri-
buem para a manutenção de iniqüidades neste
campo. Em um contexto democrático, o espa-
ço legislativo deveria transformar-se no locus
privilegiado para a construção coletiva e o
exercício de pressupostos fundamentais ao dis-

curso argumentativo da Bioética, entre os
quais o respeito às diferenças e a prática da to-
lerância (35).  

Sobre os projetos em questão, alguns pontos
são especialmente susceptíveis de ponderações
críticas. A própria terminologia utilizada mas-
cara o seu real objeto. Os termos reprodução
medicamente assistida e reprodução assisti-
da não contemplam todo o campo da medici-
na reprodutiva, mas se restringem ao caso
pontual da artificialização da procriação.
Quando se fala de infertilidade medicamente
constatada para a ausência de filhos, recoloca-
se nas mãos daqueles que detêm o controle da
técnica o poder da decisão, pois eles saberiam
como solucionar o sintoma. Desta forma, a
mulher se transforma no próprio objeto de
aplicabilidade das técnicas, acabando por se
submeter “voluntariamente” ao saber do
profissional que lhe oprime e fragiliza.

Outro aspecto relevante relaciona-se à
injustiça instituída no que se refere à possibi-
lidade de acesso à tecnologia. Não existe ne-
nhum dispositivo nos projetos para que, na
prática, todas as mulheres ou casais inférteis
tenham garantido, eqüitativamente, o direito
de fazer uso da tecnologia. Todos, aqui, repre-
sentam aqueles que podem pagar. A utilização
do argumento de que as mulheres teriam
“direito a se reproduzir”, para justificar a
introdução do procedimento em serviços
públicos, traduz-se em uma falácia. Isso acon-
tece exatamente porque os profissionais
resumem o universo de direitos das mulheres à
questão da reprodução, que em grande parte é



vista sob a ótica da técnica, hierarquizando de
forma distorcida esses direitos.

Na verdade, quando se pensa na transferência
da tecnologia para o serviço público, estão em
questão não só a alocação de recursos em
saúde e as prioridades estabelecidas para o
setor mas, principalmente, aquilo que se con-
sidera prioritário para a saúde reprodutiva de
mulheres pobres. Há inclusive casos em que as
mulheres que freqüentam esses serviços trans-
formam-se em “doadoras de óvulos” para ou-
tras mulheres que lhes pagam a medicação
necessária para a hiperestimulação ovariana e
que freqüentam clínicas particulares (36). Ou
seja, as questões das desigualdades, das assime-
trias, do poder econômico e ideológico que
perpassam a utilização das TRs deveriam ser
necessariamente colocadas na pauta de dis-
cussões. 

Uma outra faceta relaciona-se ao assunto que
diz respeito à intocabilidade do embrião.
Enquanto os projetos tramitam e os especia-
listas em reprodução humana se apóiam na
Resolução CFM nº 1.358/92, houve avanços
significativos na pesquisa com embriões,
seleção de embriões, exames para diagnóstico
pré-implantatório e novos testes genéticos.
Efetivamente, a prática desses testes em fases
iniciais da vida, no sentido de verificar se o
embrião seria portador de alterações cro-
mossômicas ou genéticas, tem se tornado um
procedimento corriqueiro em muitos serviços.
Atualizar as propostas que se encontram em
fase de tramitação é uma  forma de proteger as
pessoas que recorrem ao uso da tecnologia. 

Acreditamos que um franco diálogo entre a
Bioética e o Poder Legislativo contribuirá deci-
sivamente para transformar a legislação, nos
seus diferentes níveis, em um verdadeiro
instrumento de intervenção social. No caso
específico das TRs, os benefícios advêm da
possibilidade de minimizar os vieses profis-
sional e tecnicista que obscurecem as reais
situações de conflito moral nas quais estão
inseridas as mulheres. Ampliaria, desta forma,
o cenário no qual se dá o debate e a prática
clínica. A defesa das pessoas que se encontram
em situação de vulnerabilidade no processo –
aqui representadas por mulheres e bebês –
traduz o ideal ético a ser defendido pela
Bioética (37).

4. Considerações finais

É preciso considerar que houve uma rápida
evolução nos laços entre mulheres e médicos
no caso das TRs – e diríamos, até mesmo uma
certa conivência entre esses agentes. A
insidiosa passividade com que estas se subme-
tem aos procedimentos permite-nos inferir que
o simbolismo social da maternidade como um
dom persiste, fortemente, no imaginário femi-
nino. Em muitos casos, essa associação reflete
a tentativa das mulheres por adquirir ou recu-
perar o poder de inserção na sociedade que a
maternidade lhes confere. Alguns poderiam
argumentar que as mulheres não teriam uma
noção precisa do poder e status social que a
maternidade lhes confere. O “desejo de ter fi-
lhos” representaria, assim, apenas o resultado
de uma construção social que vincularia obri-
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gatoriamente a vivência feminina ao ideal sim-
bólico da relação mãe-filho. De forma diversa,
porém, acreditamos que as mulheres têm plena
convicção desse poder, utilizando-o, inclusive,
como moeda de trocas sociais (38). Isso não
significa que elas não estejam em situação vul-
nerável neste contexto, já que as propostas até
agora elaboradas focalizam e buscam proteger
principalmente embriões, fetos e crianças. 

No caso das TRs, a vulnerabilidade se reflete
em diferentes áreas: 1) esfera social, sob a
pressão para procriar; 2) esfera técnica, pela
falta de conhecimento sobre a totalidade do
processo, por força do pensamento equivocado
sobre a eficácia e segurança do procedimento,
pela ausência de clareza quanto às reais possi-
bilidades de efeitos colaterais para si e para o
nascituro; e 3) esfera moral, pelo pouco poder
nas relações afetivo-sexuais, devido à submis-

são ao conhecimento e decisões médicas e à
mercê das crenças tradicionalmente aceitas
quanto ao exercício da maternidade. Esses
fatores, associados à ausência de legislação
específica e ao fascínio que a “enchente
midiática habitada por estratégias de poder”
apresenta da “medicina do espetáculo”, fra-
giliza, submete e invisibiliza as experiências
subjetivas (39).

Assim, as implicações éticas das intervenções
no campo da reprodução humana remetem à
responsabilidade (pessoal e social) e prudência
que deveriam ter todos os agentes envolvidos
nesse processo. A preocupação da Bioética jus-
tifica-se, pois, não apenas pelos reflexos da
aplicação de tais práticas na atualidade, mas
também pela necessidade de atenção às ge-
rações futuras.
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RESUMEN
Bioética, legislación y tecnologías reproductivas

En este texto, los autores enfocan el debate bioético y legal sobre la utilización de tec-
nologías reproductivas en Brasil, presentando la trayectoria de las propuestas que visan
reglamentar la práctica clínica de la reproducción humana asistida. Utilizan como refe-
rencia analítica los siguientes documentos: la Resolución CFM no1.358/92, los proyectos
de ley que están tramitando en el Congreso Nacional, leyes y reglamentaciones correla-
tivas al tema. La apreciación de estos documentos permite verificar las diferentes orien-
taciones técnicas y morales que influencian la conducción del asunto en el legislativo. Se
puede verificar que el enfoque principal de los proyectos se refiere a los derechos e
intereses de los niños, a los posibles beneficios de la técnica y a la reducción embriona-
ria. Ha sido dada muy poca relevanciaa la cuestión de los derechos reproductivos y sexua-
les y a la salud de las mujeres que se someten a las nuevas tecnologías reproductivas.
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ABSTRACT
Bioethics, legislation and reproductive technologies

In this study, the authors focus on the bioethical and legal debate about the utilization of
reproductive technologies in Brazil, presenting the path of the proposals that aim at regu-
lating the clinical practice of human assisted reproduction. The following documents are
used as reference for the analysis: the Resolution by the Federal Council of Medicine
(CFM) n.1.358/92, the bills in the National Congress, laws and regulations related to the
subject. The examination of these documents allows us to verify the different technical
and moral orientations that influence the conduction of the issue in the legislative
sphere. It can be verified that the main focus of the projects refers to the rights and inte-
rests of children, to the possible beneficiaries of the technique and to embryo reduction.
Very little relevance has been directed to the issues of sexual and reproductive rights and
to the health of women that undergo new reproductive technologies.
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